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Estado de São Paulo

INDICAÇÃO Nº 42/2026
EMENTA: “sSCLICITO RESPEITOSAMENTE AO
EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ESTUDE A
PNESITPITINDADE DE, ATRAVÉS DO SETOR

RESPONSÁVEL, REALIZAR A LIMPEZA CONTÍNUA

DOS BAIRROS DO MUNICÍPIO”.

JUSTIFICATIVA

Considerando que seria de grande valia se este respeitoso Executivo Municipal estudasse a

possibilidade de, através do Setor Responsável, realizar a limpeza contínua dos Bairros do Município;

Considerando que a limpeza urbana é um serviço essencial e integra o conjunto de ações do

saneamento básico, sua execução adequada contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida da

população, reduzindo focos de transmissão de doenças evitando a proliferação de animais peçonhentos e

promovendo condições de conservação e higiene nos espaços públicos;

Considerando que manter a cidade limpa é uma medida que reflete o cuidado com o bem-estar

coletivo e fortalece o compromisso da administração publica com a saúde e segurança dos munícipes;

Considerando que esta Vereadora e toda a população Lavrinhense contam com a valorosa

colaboração deste respeitoso Executivo Municipal para inais esta solicitação;

Diante de todo o exposto, indico na forma regimental que se ofiície ao respeitoso Executivo

Municipal para que, com todo o respeito e acatamento, estude a possibilidade de atender ao pedido

formulado por esta Vereadora.

Sala Vereador José Maria de Castro, 19 (dezenove) de fevereiro de 2026.
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